
 
 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

(LOCAÇÃO DE IMÓVEIS) 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Constitui objeto deste Termo de Referência a INEXIGIBILIDADE  DE 

LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM FIM COMERCIAL DE 

RELOCAÇÃO DOS FEIRANTES ANTES LOCADOS NO MERCADO 

MUNICIPAL DO MIUDO, IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PRAÇA TREZE DE 

MAIO, BAIRRO DA MATRIZ, Nº 02, VITÓRIA DE SANTO ANTÃO-PE.  

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O objeto da contratação tem a natureza de locação de imóvel. 

2.2 O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, nos termos do 
art. 3º, da Lei n° 8.245/1991. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A fundamentação da necessidade da contratação pretendida,  encontra-
se detalhada em item específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
anexo a este instrumento, na forma do artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, 
da Lei n.º 14.133/2021. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO 
O CICLO DE VIDA DO OBJETO: 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se detalhada da em item 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo a este instrumento, 
na forma do artigo 18º, §1º, VII, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1 A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas neste processo. 

5.2  Antes da assinatura do contrato de locação será realizada uma vistoria 
no imóvel, a fim de se resguardar os direitos e obrigações das partes 
contratantes. 

5.2 É vedada a sublocação imóvel. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA LOCADORA E DA LOCATÁRIA: 

6.1 Durante a vigência do contrato de locação, são obrigações da LOCADORA: 



 
 

a) Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, 
e em estrita observância das especificações de sua proposta; 

b) Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado; 

c) Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

d) Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo; 

e) Pagar os impostos e taxas incidentes sobre o imóvel; 

f) Incorrer nas despesas relacionadas à correção de falhas ocorridas na edificação 
do imóvel, ou de desgastes ou deteriorações anteriores, total ou parcialmente, à 
presente locação; 

g) Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como aquelas 
que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício; 

h) Fornecer, quando solicitado, informações sobre a composição da taxa 
condominial paga; 

i) Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer 
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso 
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a 
juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da 
LOCATÁRIA. 

 

6.2 Durante a vigência do contrato de locação, são obrigações da LOCADORA: 

a) Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis; 

b) Conservar o imóvel locado e a realizar nele, por sua conta, as obras de 
reparação dos estragos a que der causa, desde que não provenientes de seu 
uso normal; 

c) Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme 
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os 
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal; 

d) Realizar o reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, 
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

e) Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio 
e por escrito da LOCADORA, salvo as adaptações consideradas convenientes 
ao desempenho das suas atividades; 

f) Pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás (se houver), 
água e esgoto; 

g) Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos. 

h) Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como aquelas 
necessárias à sua administração. 

 
6.2.1 A LOCATÁRIA somente ficará obrigada ao pagamento das 

despesas ordinárias de condomínio caso sejam comprovadas a 



 
 

previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo exigir a qualquer 
tempo tal comprovação. 

 
 

7. BENFEITORIAS: 

 

7.1 As benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre 

construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo 

o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos 

acessórios. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

8.1   As partes envolvidas devem executar o contrato com total fidelidade, 
seguindo as cláusulas estabelecidas e as diretrizes da Lei n.º 
14.133/2021, anuindo que qualquer descumprimento, seja total ou 
parcial, acarretará em responsabilização. 

8.2   As comunicações entre a LOCATÁRIA e a LOCADORA devem ser 
formalizadas por escrito, sendo permitido o uso de correio eletrônico para 
esse fim. 

8.3   A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, que serão 
nomeados por ato do Albino Carneiro de Andrade na forma da Lei n.º 
14.133/2021, art. 117, caput. 

8.4   A fiscalização do contrato acompanhará a execução do contrato de 
forma a garantir o fiel cumprimento de todas as cláusulas estipuladas, 
registrando no histórico de gerenciamento do instrumento todas as 
ocorrências relacionadas à locação, visando assegurar os resultados 
desejados pela Administração. 

8.5   O fiscal deverá verificar a manutenção das condições de habilitação da 
LOCADORA, acompanhará o saldo de empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e solicitar quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

8.6   No caso de descumprimento das obrigações contratuais ou detectados 
fatos que possam inviabilizar a execução do contrato, de forma parcial ou 
integral, o fiscal do contrato prontamente informará o gestor do contrato 
sobre o ocorrido. 

8.7   A fiscalização informará ao gestor do contrato, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, acerca do encerramento do contrato de 
locação sob sua supervisão, a fim de viabilizar a renovação ou 
prorrogação do mesmo de forma ágil e eficiente. 

8.8 O gestor do contrato será responsável por coordenar a atualização do 



 
 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, mantendo 
todos os registros formais da locação, de ocorrências anotadas pela 
fiscalização, assim como das alterações e prorrogações contratuais. 

8.9 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da LOCADORA e deverá enviar a documentação pertinente 
ao setor responsável pelas liquidações para a formalização dos 
procedimentos de pagamento, registrando os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação da despesa nos relatórios de gestão. 

8.10 O gestor do contrato tomará as medidas necessárias para iniciar o 
processo administrativo de responsabilização, visando à aplicação das 
sanções previstas no art. 156 da Lei n.º 14.133/2021, caso sejam 
detectadas infrações administrativas no decorrer da execução contratual. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

 

9.1 O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o _15___ 
(décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, desde que o 
recibo locatício, ou documento de cobrança correspondente, tenha sido 
apresentado pela LOCADORA com antecedência mínima de _30_(trinta) 
dias úteis. 

9.2 O pagamento somente será efetuado após a atestação, por parte da 
fiscalização, que o documento de cobrança apresentado pela 
LOCADORA está de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual. 

 

9.3 Caso seja verificado que a empresa LOCADORA deixou de executar o 
objeto em consonância com este Termo de Referência ou com o Contrato, 
o pagamento ficará pendente, de forma parcial ou integral, até que as 
medidas saneadoras sejam providenciadas, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 156 da Lei n.º 14.133/2021, não acarretando qualquer 
ônus para a LOCATÁRIA. 

9.4 Em situações em que surgirem dúvidas ou discordâncias sobre a 
execução do objeto, seja quanto à dimensão, qualidade ou quantidade, a  
Administração irá solicitar à LOCADORA a emissão de Nota Fiscal 
referênte à parcela incontroversa para fins de liquidação e pagamento, 
conforme preconiza o art. 143 da Lei n.º 14.133/2021. 

9.5 A fiscalização não atestará o último documento de cobrança referente ao 
aluguel até que a LOCADORA realize a correção de todas as eventuais 
pendências apontadas pela Fiscalização. 

9.6 A contagem do prazo previsto no item 9.1 será adiado até que a 
LOCADORA regularize quaisquer irregularidades relacionadas à 
execução do objeto ou nos documentos necessários à liquidação da 



 
 

despesa, incluindo erros na emissão da nota fiscal ou fatura, sem ônus à 
LOCATÁRIA. 

9.7 A LOCADORA deverá encaminhar, juntamente à Nota Fiscal ou Fatura, 
a documentação relacionada no art. 68 da Lei n.º 14.133/2021 e demais 
documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas, para fins 
de compravação da regularidade fiscal, social e trabalhista. 

9.8 No caso de atraso pela LOCATÁRIA, os valores devidos à LOCADORA 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 
índice  INPC (Indice Nacional de Preço ao Consumidor) de correção 
monetária. 

9.9 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela LOCADORA. 

9.10 A LOCATÁRIA efetuará, quando do pagamento, as retenções tributárias 
nos percentuais previstos na legislação vigente e aplicável ao objeto da 
contratação. 

 
 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

10.1 A LOCADORA foi selecionada por ser a única que atende os requesitos 
estabelecidos através do estudo técnico preliminar. Logo o processo se 
fará por inexigibilidade de licitação. 

 

 

11.  CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
I - Identificação do locador, através da apresentação dos seguintes documentos:  

 

a) Cédula de identidade (RG) e comprovante de inscrição no Cadastro de 

Pessoa Física (CPF), se pessoa física;  

b) Registro comercial, no caso de microempresário individual;  

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, em se tratando de sociedades por 

ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores.  

II - Certidão atualizada da matrícula ou transcrição do imóvel expedida pelo 

competente Cartório de Registro de Imóveis da Comarca onde se encontra o 

mesmo, que identifique o terreno registrado em nome do proprietário e a 



 
 

edificação existente averbada/registrada no respectivo documento cartorial do 

imóvel, nos termos do art. 167, inciso II, item 4, da Lei Federal no 6.015, de 31 

de dezembro de 1973:  

a) caso a edificação não esteja averbada na matrícula/transcrição do imóvel e 

não seja localizado na região outro imóvel com edificação averbada que atenda 

às necessidades do órgão ou entidade, poderá ser efetivada a locação do imóvel 

nestas condições desde que devidamente justificada e comprovada tal 

circunstância;  

b) no caso previsto na alínea "a", em caso de prorrogação de contrato, 

previamente a formalização do termo aditivo, o locador deverá apresentar a 

averbação da edificação, sob pena de rescisão do contrato.  

 

III - documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista em nome 

do locador;  

 

IV- Instrumento de mandato contendo poderes para celebrar e firmar contrato 

em nome do representado, em caso de procurador;  

 

VIII - parecer jurídico sobre Inexigibilidade de Licitação.  

 

12. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 

A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da 

Contratada, a mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento 

pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal 

situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, em processo administrativo 

instaurado para esse fim específico. 

 

O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o 

subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da 

Contratante. 

 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, bem como 



 
 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos. 

 

Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deverá 

aplicar a penalidade cabível nos autos do processo administrativo 

correspondente. 

 

A referida contratação terá vigência de 12(doze) meses a contar da assinatura 

do contrato ou documento similar.  

 

O contrato ou documento similar deverá ser executado fielmente pelas partes, 

de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, 

e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

 

 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, 

art. 117, caput). 

 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, §2º). 

 

 

As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim; 

 

 

13.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA LOCAÇÃO 

 
13.1 Conforme exposto no Estudo Tecnico Preliminar – Valor Estimado de 

Aluguel mensal: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais). 



 
 

13.2 O valor estimado da contratação (Anual): R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil 

Reais). 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1 A despesa decorrente desta contratação correrá à conta de recursos 

consignados no orçamento do Município de Vitória de Santo Antão, exercício de 

2024, compromissada por conta da dotação orçamentária existente no: 

• Unidade Gestora: 1 
• Órgão orçamentário: 47000 
• Unidade Orçamentária: 47001 
• Função: 15 
• Subfunção: 452 
• Programa: 956 
• Ação: 2.104 
• Despesa: 688 
• Natureza: 3.3.90.39.00 
• Fonte do Recurso: 501 
 

Vitória de Santo Antão, 05 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

 

 
Moisés José do Nascimento 

Engenheiro Civil CREA/PE 19075-D 
Matrícula. Nº 186471 


